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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Santo André
FORO DE SANTO ANDRÉ
9ª VARA CÍVEL
PRAÇA IV CENTENÁRIO, 03, ., CENTRO - CEP 09040-906, FONE: 
(11)4435-6833, SANTO ANDRÉ-SP - E-MAIL: STOANDRE9CV@TJSP.JUS.BR

Processo nº  - p. 1

DECISÃO

Processo nº: 1005344-05.2018.8.26.0554

Classe - Assunto Execução de Título Extrajudicial - Locação de Imóvel

Exequente: Hedge Atrium Shopping Santo André Fundo de Investimento Imobiliário - 
FII

Executado: José Luiz Duarte e outros

C O N C L U S Ã O
Ao(à) MM. Juiz(a) de Direito, Excelentíssimo(a) Sr(a). Dr(a). SIDNEI VIEIRA DA SILVA
Em 21/03/2023. Eu,BRUNA CORREA LEITE, Escrevente Técnico Judiciário, M373988 

Vistos.

Fls. 487/488 - A exequente requer seja a avaliação realizada por 

perito judicial, requer seja oficiado o INCRA para apresentar as informações 

corretas do cadastro do referido imóvel diante da impossibilidade da 

exequente.

Fls. 496/497 - A exequente apresenta declarações de corretores 

com média de valor do terreno de R$ 262.666,67 (Duzentos e sessenta e 

dois mil, seiscentos e sessenta e seis reais e sessenta e sete centavos). 

Alega que, diante da inexistência de endereço específico, não foi possível 

encontrar anúncios publicitários, reitera o pedido de expedição de ofício ao 

INCRA.

Fls. 504/505 - A executada apresenta avaliações diversas que 

indicam o valor médio do terreno como R$ 310.000,00 (Trezentos e dez mil 

reais).

Fls. 511/512 - A exequente informa não se opor ao valor 

informado pela executada, reitera o pedido de expedição de ofício.

Considerando que as partes acordam no valor de R$ 310.000,00 

(Trezentos e dez mil reais), é caso de homologar este como valor de 

avaliação do imóvel penhorado, não sendo a medida prejudicial a nenhuma 

das partes.

Quanto ao pedido de expedição de ofício ao INCRA.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
COMARCA de Santo André
FORO DE SANTO ANDRÉ
9ª VARA CÍVEL
PRAÇA IV CENTENÁRIO, 03, ., CENTRO - CEP 09040-906, FONE: 
(11)4435-6833, SANTO ANDRÉ-SP - E-MAIL: STOANDRE9CV@TJSP.JUS.BR

Processo nº  - p. 2

Tendo a parte exequente informado a excessiva dificuldade em 

obter as informações fiscais do terreno penhorado, é caso de deferir a 

expedição de ofício à Prefeitura de Tuiuti e ao INCRA.

Os oficiados devem informar só o terreno de matrícula nº 53.635, 

situado no Bairro do Lima Rico, município de Tuiuti da comarca de Bragança 

Paulista, possui restrições de natureza fiscal junto a seus bancos de dados.

Servirá a presente decisão assinada digitalmente como ofício a 

ser enviado pelo exequente com comprovação nos autos, no prazo de 

quinze dias.

No mais, aguarde-se a resposta dos ofícios.

Int.

Santo André,21 de março de 2023.

SIDNEI VIEIRA DA SILVA
         Juiz de Direito 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME 

IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e 

o 
si

te
 h

ttp
s:

//e
sa

j.t
js

p.
ju

s.
br

/p
as

ta
di

gi
ta

l/p
g/

ab
rir

C
on

fe
re

nc
ia

D
oc

um
en

to
.d

o,
 in

fo
rm

e 
o 

pr
oc

es
so

 1
00

53
44

-0
5.

20
18

.8
.2

6.
05

54
 e

 c
ód

ig
o 

q1
dz

k5
6i

.
E

st
e 

do
cu

m
en

to
 é

 c
óp

ia
 d

o 
or

ig
in

al
, a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 p
or

 S
ID

N
E

I V
IE

IR
A

 D
A

 S
IL

V
A

, l
ib

er
ad

o 
no

s 
au

to
s 

em
 2

1/
03

/2
02

3 
às

 1
9:

25
 .

fls. 514


